
 
 

 

 
 

DECRETO Nº 016, DE 25 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA 

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO 

DE FORMOSO DO ARAGUAIA, ESTADO DO TOCANTINS, 

PARA CUMPRIMENTO DE MANDATO, QUADRIÊNIO 

2024/2028, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSO DO ARAGUAIA, Estado do 

Tocantins, no uso das suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

 CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente) e suas alterações posteriores;  

 CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 967/2021 que "Estabelece novos 

Parâmetros relativos à Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, reformula o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente/Conselho Tutelar e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - FMDCA e Institui o Sistema de Informação para a Infância e Juventude - 

SIPIA de Formoso do Araguaia, Estado do Tocantins, e dá outras providencias.” 

 CONSIDERANDO o resultado da eleição dos membros do Conselho Tutelar do 

Município de Formoso do Araguaia, Estado do Tocantins, realizada no dia 1º de outubro 

de 2023; 

DECRETA: 

Art.1º - Ficam nomeados, a partir de 10 de janeiro de 2024, para compor o 

Conselho Tutelar de Formoso do Araguaia - TO, órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente, definidos em Lei, para um mandato de 4 (quatro) anos, de 2024 

a 2028, os seguintes membros titulares: 

I – Luzineide da Silva Fonseca, RG: 1.018.705 SSP-TO, CPF: 534.679.221-04; 

II – Adriane Rosalvo dos Santos, RG: 995.139 SSP-TO, CPF: 050.353.611-36; 

III – Marivan Borges de Sousa, RG: 321.745 SSP-TO, CPF: 821.685.121-91; 

IV – Valdivino Chaves de Menezes, RG: 701.635 SSP-TO, CPF: 013.250.931-81; 

V – Danielle Feitosa Gama, RG: 852.263 SSP-TO, CPF: 043.577.701-73; 

Art. 2º - Os conselheiros tutelares nomeados exercerão mandato de 4 (quatro) 

anos, no período de 10 de janeiro de 2024 a 9 de janeiro de 2028.  

Art. 3º Os membros efetivos do Conselho Tutelar serão remunerados pelos cofres 

públicos municipais, por subsídio, nos termos do art. 78 da Lei Municipal nº 967, de 26 

de maio 2021.  

 



 
 

 

 
 

Art. 4º Os membros do Conselho Tutelar, ora nomeados, observarão as 

competências que lhe são atribuídas, conforme estabelecido na Lei Federal nº 8.069, de 

13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente e suas alterações posteriores, 

na Lei Municipal nº 967, de 26 de maio de 2021 e suas alterações posteriores e demais 

legislações aplicáveis. 

 Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 10 de janeiro de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Formoso do Araguaia – TO, aos 25 (vinte e cinco) dias do 

mês de janeiro de 2024. 

 

Formoso do Araguaia, 25 de janeiro de 2024. 

 

 

 

HENO RODRIGUES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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